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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2002

NULIDADE DO LANCAMENTO. DESCRICAO DOS FATOS.
ENQUADRAMENTO LEGAL.

Descritos os fatos que dao fundamento ao langamento e indicadas as normas
juridicas que determinam a incidéncia do tributo, presentes os elementos do
fato juridico tributario que deram suporte a exigéncia fiscal. Nao ha falar em
nulidade para o caso.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2002
DECADENCIA. DATA DO FATO GERADOR.

Na apurag¢do do Lucro Real anual o fato gerador do IRPJ concretiza-se no
encerramento do ano-calendario, no caso, na data de 31 de dezembro de
2002. E a partir dessa data que se inicia a contagem do prazo decadencial.
Cientificada do langamento em 22 de outubro de 2007, ndo se consumou a
decadéncia.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2002
ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS.

A apreciacdo de inconstitucionalidade da legislacdo tributaria ¢ de
competéncia exclusiva do Pode Judiciario.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2002
RESERVA DE REAVALIACAO. INTEGRALIZACAO DE CAPITAL.
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 Ano-calendário: 2002
 NULIDADE DO LANÇAMENTO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. ENQUADRAMENTO LEGAL. 
 Descritos os fatos que dão fundamento ao lançamento e indicadas as normas jurídicas que determinam a incidência do tributo, presentes os elementos do fato jurídico tributário que deram suporte à exigência fiscal. Não há falar em nulidade para o caso. 
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2002
 DECADÊNCIA. DATA DO FATO GERADOR. 
 Na apuração do Lucro Real anual o fato gerador do IRPJ concretiza-se no encerramento do ano-calendário, no caso, na data de 31 de dezembro de 2002. É a partir dessa data que se inicia a contagem do prazo decadencial. Cientificada do lançamento em 22 de outubro de 2007, não se consumou a decadência. 
  Assunto: Normas de Administração Tributária
 Ano-calendário: 2002
 ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEIS. 
 A apreciação de inconstitucionalidade da legislação tributária é de competência exclusiva do Pode Judiciário.
  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2002
 RESERVA DE REAVALIAÇÃO. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. 
 A tributação dos valores decorrentes da reavaliação de bens do ativo somente pode ser diferida quando tais montantes são escriturados em Reserva da Reavaliação, devendo ser oferecido à tributação na medida da realização do bem. Quando utilizados para a integralização do capital, o valor respectivo deve compor o lucro real, base de cálculo sobre o qual incide o IRPJ. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. Ausentes os Conselheiros Carlos Pelá e Moisés Giacomelli Nunes da Silva.
 
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Frederico Augusto Gomes de Alencar  - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Antônio José Praga de Souza, Carlos Pelá, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moises Giacomelli Nunes da Silva, Leonardo Henrique Magalhães de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.
  Telemax Telecomunicações Ltda recorre a este Conselho contra decisão de primeira instância proferida pela 4ª Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando sua reforma, com fulcro no artigo 33 do Decreto nº 70.235 de 1972 (PAF).
Por pertinente, transcrevo o relatório da decisão recorrida (verbis):
�Trata-se do auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica-IRPJ, cientificado à contribuinte em 22 de outubro de 2007, no valor total de R$ 4.318.878,46, devido às irregularidades assim descritas no auto de infração, fl. 348:
�001. Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real. Realização da Reserva de Reavaliação
Ausência de cômputo, na determinação do lucro real, da realização de reserva de reavaliação, decorrente da efetiva realização do bem reavaliado.
[Demonstrativo com fato gerador em 31/12/2002, valor tributável ou imposto (R$ 6.996.000,00) e percentual da multa (75%)]
Enquadramento Legal: Art. 4º, da Medida Provisória n.º 1.924/99 e reedições, convalidadas pela Lei n.º 9.959/00.�
2. A autoridade fiscal elaborou o Termo de Verificação Fiscal, fls. 343/344, que se transcreve:
�2- Do Objeto das Verificações
O contribuinte foi selecionado para fiscalização por apresentar aumento de Capital social em contrapartida a uma superveniência ativa do Ativo Permanente, com o aumento de R$ 6.996.000,00 da Conta Outras Imobilizações.
3- Das Verificações Efetuadas
(...)
D- O contribuinte foi intimado em 07/12/2006 a apresentar documentos, conforme exigido pelo art. 8º, da Lei n.º 6.404/1976, que justifiquem a reavaliação de bens que originou o aumento do Ativo Permanente. E também apresentar cópia do contrato de alienação de 51% das cotas (fls. 174);
E- O contribuinte apresentou um Parecer Técnico de Avaliação da Marca (fls. 177 a 197);
F- O contribuinte foi intimado em 17/04/2007 a esclarecer algumas variações registradas no Balanço Patrimonial declarado na DIPJ 2003 e outras variações registradas no Livro Razão:
- Passivo Circulante � Linha 10 � Outras Contas � R$ 1.153.905,63;
- No Razão � Banco Itaú � código 111.02.0005 � Soma dos depósitos por Recebimento é R$ 14.262.004,28, como depósitos identificados como Outros a soma é de R$ 11.016.605,85. A soma destes depósitos é R$ 25.278.610,13. Esclarecer a diferença entre o faturamento do ano � R$ 14.677.812,11 e o valor de R$ 25.278.610,13 dos depósitos;
- Na conta Clientes, a soma dos débitos é de R$ 14.677.812,11, existe também um débito de R$ 1.985.229,26, proveniente da conta � Conta Corrente dos Sócios, esclarecer esta escrituração;
H � O contribuinte foi re-intimado em 20/06/2007 a esclarecer o que foi solicitado nos itens F e G;
I � O contribuinte atendeu, em 18/09/2007, os itens acima.
J- O relatório de Reavaliação apresentado tem os requisitos exigidos pela Lei, ou seja, tem a descrição detalhada da avaliação, tem a sua identificação contábil, tem uma fundamentação técnica e data da avaliação. Os profissionais que assinaram (três) são de uma empresa especializada. A questão é que não é bem uma Re-Avaliação e sim uma Avaliação, pois foi mensurada ou avaliada a marca da empresa, criou-se a conta do Ativo Permanente � código 132.01.0008 � Marcas e Patentes. Tecnicamente houve um acréscimo do Patrimônio Líquido com a integralização total do acréscimo pela Re-avaliação, conforme registrado na conta do Razão � código 241.01.001 � Capital Integralizado (fls. 82);
K- O aumento de capital foi efetuado através de alteração contratual lavrado em 27/09/2002 e registrado na JUCESP em 02/10/2002 (fls. 36 e 37). Posteriormente, foi efetuada uma alteração contratual, lavrada em 30/09/2002 e registrada na JUCESP em 03/10/2002, alteração de nº 19, alteração esta que registra a alienação de parte das cotas da empresa (fls. 38 e 39). Esta alienação caracteriza a transferência dos benefícios da re-avaliação do Ativo Permanente, o que incorre em lançamento por falta de adição ao lucro líquido, conforme previsto nos artigos n.º 249, inciso II e nº 434, do RIR/99;
L � Esta alteração de sócios está também registrada na página 45 da DIPJ/2003 (fls. 342);
M- ao questionamento da origem do débito de R$ 1.985.229,26, proveniente da conta � Conta Corrente dos Sócios, foi esclarecido que se trata de mútuo firmado entre as partes. A operação está registrada no Livro Razão � folha 459 � conta 215-03-001 � Conta Corrente dos sócios � no dia 31/01/2002 (fls. 83, verso);
N- Ao item F, ausência física de Notas Fiscais e ausência de escrituração apontadas nas Intimações nº 8 e 9, foi esclarecido. Trata-se de lançamento contábil através de integração entre escrita fiscal e contábil, sempre no último dia do mês, ou seja, soma dos valores de algumas notas justificando a ausência de escrituração e no caso de ausência física ocorreu o cancelamento das notas (fls. 308);
O � a questão levantada nas intimações 8 e 9, citada no item G � Passivo Circulante � Linha 10 � Outras Contas � R$ 1.153.905,63, foi demonstrado ser uma liberação de empréstimo do Banco Safra, devidamente escriturado no Livro Razão � conta 214-01-0008 � mês novembro/2002 (fls. 309);
P- A questão levantada nas intimações 8 e 9 � citada no item G, - No Razão � Banco Itaú � código 111.02.0005 � soma dos depósitos por Recebimento é de R$ 14.262.004,28, como depósitos identificados como Outros, a soma é de R$ 11.016.605,85. A soma destes depósitos é R$ 25.278.610,13. Esclarecer a diferença entre o faturamento do ano � R$ 14.677.812,11 e o valor de R$ 25.278.610,13 dos depósitos. A diferença registrada como outros depósitos foi esclarecido por meio de registros contábeis que se trata de Resgates de Aplicação � da conta razão 111-04-0005 � Banco Itaú e Outros Valores � demonstrado em uma planilha anexa e devidamente registrada no Livro Razão (fls. 310 a 319). 
4- Do Lançamento de Ofício
Ocorreu ausência de cômputo, na determinação do lucro real, da realização de reavaliação, decorrente da efetiva realização do bem reavaliado.
Houve ocorrência de realização da Reserva de Reavaliação de bens imóveis, de direitos de exploração de marcas e patentes e de patentes nacionais e a mais valia respectiva foi registrada em subconta distinta.
Diante dos fatos acima relatados, estamos lavrando, nesta data, o Auto de infração, mais acréscimos moratórios para cobrança do imposto apurado, do qual faz parte integrante este Termo de Verificação Fiscal e todos demonstrativos nele citados.�
3. Inconformada com a exigência fiscal, a contribuinte, por meio de seus representantes legais, apresentou a impugnação de fls. 353/368, em 21 de novembro de 2007, com as seguintes razões de defesa.
3.1. Afirma que da análise do auto de infração extrai-se a conclusão, não muito precisa, de que a autoridade fiscal entendeu que a empresa reavaliou ou �avaliou� sua marca, aumentou o capital social e, ao alienar parte de suas quotas, realizou a reserva de reavaliação, incorrendo em infração por falta de adição ao lucro líquido. 
3.2. Requer a nulidade do lançamento, pois não existiria clareza na descrição dos fatos, muito menos no enquadramento legal. Acrescenta que a autoridade fiscal baseou-se em documentos que somente espelham parte dos acontecimentos, deixando de analisar as demais alterações contratuais, além de não buscar esclarecimentos sobre a efetividade da alienação, tampouco buscando a verdade material dos fatos, em desrespeito aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal. Utilizou-se de presunção para formalizar o lançamento. 
3.3. Acrescenta que enquanto o Termo de Verificação refere-se à �avaliação da marca�, a descrição dos fatos indica �realização de reserva de reavaliação� e o enquadramento legal menciona o artigo 4º, da Medida Provisória n.º 1.924, de 1999, convertida na Lei n.º 9.959, de 2000. 
3.4. Ademais, ainda que tenha entendido que ocorreu a reavaliação da marca, não descreveu com clareza qual foi o momento da realização. Conforme consta no item �k� do termo, parece que tal momento foi o da alienação parcial das quotas, com base na alteração contratual n.º 19, registrada na JUCESP em 03/10/2002. E continua:
�No entanto, caso tivesse apurado mais profundamente a ocorrência dos fatos, concluiria que a alienação não ocorreu e que o Instrumento Particular de compra e venda foi rescindido, e as quotas devolvidas, conforme se comprova com a juntada da 20ª Alteração Contratual (Doc. 02) e da Rescisão do Contrato de compra e venda de quotas (Doc. 03). 
Está evidente que os elementos de comprovação utilizados no auto de infração não foram suficientes, o que demonstra mais uma vez a sua nulidade:
(...)
E mais, o único artigo citado no enquadramento legal, conforme anteriormente esclarecido, foi o artigo 4º, da Medida Provisória n.º 1.924/99, convalidado pela Lei n.º 9.959/2000, que não corresponde à infração supostamente infringida pela Impugnante, ao passo que dispõe apenas que (...). 
Assim além da defesa da Impugnante ser totalmente prejudicada, não foram cumpridos os requisitos exigidos no artigo 11, do Decreto n.º 70.235/72, que dispõe:
(...)
(...)
Desta forma, verifica-se que a presunção foi largamente utilizada no Auto de Infração, o que é repelido, conforme a jurisprudência pacífica abaixo descrita: 
(...)�
3.5. Requer a decadência do lançamento, com fundamento legal no artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, tendo em conta que o suposto fato gerador teria ocorrido em 30/09/2002, data da alienação de 51% das quotas da empresa e que foram efetuados pagamentos, além da apresentação das DCTF e DIPJ respectivas. Menciona doutrina e jurisprudência. 
3.6. Diz que �no ano-calendário de 2002, mais precisamente em 26 de setembro de 2002, fez uma avaliação de sua marca, sendo que em 02 de outubro de 2002, aumentou seu capital social, utilizando parcialmente a reavaliação desse seu ativo.�
3.7. Afirma que a efetiva realização do bem reavaliado não ocorreu, já que o próprio auto de infração esclarece que teria ocorrido a alienação parcial das quotas da empresa e não de sua marca, conforme item �d� do TVF. Enfim, a marca reavaliada não se realizou, tendo em conta que o que supostamente se alienou foi parte das quotas do capital social. 
3.8. Ademais, ainda que se considerasse a venda parcial das quotas como realização do bem reavaliado, a autoridade fiscal não considerou que foram alienadas somente 51% das quotas. Portanto, a base de cálculo apurada pela autoridade fiscal está equivocada, tendo em conta que apenas R$ 5.520.960,00 teriam sido alienados. 
3.9. Diz que, conforme se constata na 20ª Alteração do Contrato Social, houve a rescisão do Instrumento de Venda e Compra firmado e as quotas foram devolvidas para os sócios anteriores, ou seja, não se efetivou a cessão de quotas, nem a �realização da marca reavaliada�.
3.10. Portanto, a alienação parcial das quotas não se concretizou e não há que se falar em realização de bem reavaliado, em virtude de alienação, muito menos em ausência no cômputo na determinação do lucro real das importâncias correspondentes. 
3.11. Argumenta que o aumento de capital, utilizando a reserva de reavaliação de bens, também não é suficiente para a incidência do Imposto de Renda. Transcreve jurisprudência administrativa, fl. 364. E continua:
�Deveras, ainda que se chegasse à conclusão de que se instaurou o �fato gerador do IRPJ�, convém ressaltar que os bens de natureza permanente, ou seja: �aqueles que não serão objeto de depreciação ou exaustão�, devem ter um tratamento especial, uma vez que não existe o benefício da redução da receita.
Ou seja, a realização desta receita, se efetiva, somente, na alienação destes bens (o que não ocorreu no presente caso conforme já devidamente detalhado no item anterior) e não na utilização desta reserva para aumento do capital social. 
Conclui-se, portanto, pela não efetivação do fato gerador do IRPJ, já que inexistente a concretização do conceito de �renda�, por inexistir o suposto �acréscimo patrimonial�.
3.12. Insurge-se contra a multa de ofício e os juros de mora, nos percentuais exigidos, por entendê-los abusivos, desproporcionais, confiscatórios e incidir em dupla penalização à empresa.�
A decisão de primeira instância, representada no Acórdão da DRJ nº 05-28.365 (fls. 416-424v) de 18/03/2010, por unanimidade de votos, considerou procedente o lançamento. A decisão foi assim ementada.
�Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2002
LANÇAMENTO. DESCRIÇÃO DOS FATOS. ENQUADRAMENTO LEGAL. NULIDADE. Descritos os fatos que dão fundamento ao lançamento e indicadas as normas jurídicas que determinam a incidência do tributo, mostram-se perfeitamente identificados todos os elementos do fato jurídico tributário que deram suporte à exigência fiscal, não se caracterizando qualquer nulidade.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
Ano-calendário: 2002
RESERVA DE REAVALIAÇÃO. INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL. A tributação dos valores decorrentes da reavaliação de bens do ativo somente pode ser diferida quando tais montantes são escriturados em Reserva da Reavaliação, devendo ser oferecido à tributação na medida da realização do bem.
Quando utilizados para a integralização do capital, o valor respectivo deve compor o lucro real, base de cálculo sobre o qual incide o IRPJ. 
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2002
IRPJ. DECADÊNCIA. DATA DO FATO GERADOR. Na apuração do Lucro Real anual o fato gerador do IRPJ concretiza-se no encerramento do ano-calendário, ou seja, na data de 31 de dezembro de 2002. Portanto, é a partir de tal data que se inicia a contagem do prazo decadencial. Cientificada do lançamento em 22 de outubro de 2007, não se consumou a decadência. 
Assunto: Normas de Administração Tributária
Ano-calendário: 2002
ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A apreciação de inconstitucionalidade da legislação tributária não é de competência da autoridade administrativa, mas sim exclusiva do Pode Judiciário.�
Contra a aludida decisão, da qual foi cientificada em 22/04/2010 (A.R. de fl. 662) a interessada interpôs recurso voluntário em 19/05/2010 (fls. 665-690) onde repisa os argumentos apresentados em sua impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar
O recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Da argüição de nulidade do lançamento
Pleiteia a Recorrente, preliminarmente, a nulidade do auto de infração sob o argumento de que os fatos que ensejaram a formalização do lançamento não estariam claramente descritos pela autoridade fiscal, e de que haveria deficiências no enquadramento legal.
Com efeito, entendo descabidas as razões da Recorrente nesse ponto. Retornando ao Termo de Verificação Fiscal, transcrito no relatório, observa-se a seguinte descrição:
�J- O relatório de Reavaliação apresentado tem os requisitos exigidos pela Lei, ou seja, tem a descrição detalhada da avaliação, tem a sua identificação contábil, tem uma fundamentação técnica e data da avaliação. Os profissionais que assinaram (três) são de uma empresa especializada. A questão é que não é bem uma Re-Avaliação e sim uma Avaliação, pois foi mensurada ou avaliada a marca da empresa, criou-se a conta do Ativo Permanente � código 132.01.0008 � Marcas e Patentes. Tecnicamente houve um acréscimo do Patrimônio Líquido com a integralização total do acréscimo pela Re-avaliação, conforme registrado na conta do Razão � código 241.01.001 � Capital Integralizado (fls. 82);
K- O aumento de capital foi efetuado através de alteração contratual lavrado em 27/09/2002 e registrado na JUCESP em 02/10/2002 (fls. 36 e 37). Posteriormente, foi efetuada uma alteração contratual, lavrada em 30/09/2002 e registrada na JUCESP em 03/10/2002, alteração de nº 19, alteração esta que registra a alienação de parte das cotas da empresa (fls. 38 e 39). Esta alienação caracteriza a transferência dos benefícios da re-avaliação do Ativo Permanente, o que incorre em lançamento por falta de adição ao lucro líquido, conforme previsto nos artigos n.º 249, inciso II e nº 434, do RIR/99;
Por sua vez, no auto de infração, fl. 348, consta a seguinte descrição dos fatos e enquadramento legal:
�001. Adições Não Computadas na apuração do Lucro Real. Realização da Reserva de Reavaliação
Ausência de cômputo, na determinação do lucro real, da realização de reserva de reavaliação, decorrente da efetiva realização do bem reavaliado.
[Demonstrativo com fato gerador em 31/12/2002, valor tributável ou imposto (R$ 6.996.000,00) e percentual da multa (75%)]
Enquadramento Legal: Art. 4º, da Medida Provisória n.º 1.924/99 e reedições, convalidadas pela Lei n.º 9.959/00.�
A partir de tais transcrições, verifica-se que a autoridade fiscal manifestou o entendimento de que foi efetuado um Laudo de Avaliação da marca da empresa, conforme �Parecer Técnico-Avaliação de Marca�, no qual consta a seguinte introdução:
�Parecer técnico particular de avaliação da marca TELEMAX solicitado pela empresa TELEMAX COMUNICAÇÕES (...), à Comissão Avaliadora, representada por Antonio Esposito (...), Fernando Esposito (.,..) e Paulo Antonio C. Borges (...), com escritório à R. João Pedro Cardoso, 475 � sala 3 � Jardim Aeroporto-SP.�(grifou-se)
Concluiu referido parecer que:
�Fica estabelecida nesta avaliação de marca que o valor da marca TELEMAX no mercado é de R$ 7.000.000,00 (Sete milhões de reais).�(grifou-se)
Diz ainda a autoridade fiscal que a autuada criou uma conta no Ativo Permanente � código 132.01.008 � Marcas e Patentes e que houve um acréscimo do Patrimônio Líquido, com a integralização do Capital, conforme registrado na conta do Razão � código 241.01.001-Capital Integralizado.
Da análise do Livro Razão de fl. 82, verifica-se que a contribuinte escriturou a débito da conta �132.01.0008 � Marcas e Patentes�, no mês de setembro de 2002, e a crédito da conta �241.01.0001 � Capital Integralizado� a importância de R$ 6.996.000,00, sob o histórico de : �Vlr. Ref. a Marcas e Patentes Referente Aproveitamento Parcial da Reavaliação de Ativos da sociedade Cf Alteração Contratual nr 198.804/02-7� 
Em conseqüência, a conta número �132.01.008� passou a ter um saldo devedor (Ativo) de R$ 6.996.000,00, enquanto a conta do Capital Integralizado passou a ter um saldo credor (Patrimônio Líquido) de R$ 10.296.000,00. 
Observe-se que, apesar de avaliada em R$ 7.000.000,00, o valor do aumento do capital integralizado escriturado foi de R$ 6.996.000,00, conforme consta no Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social de fls. 36/37, cláusula terceira:
�Aumentar o capital social de R$ 3.300.000,00 (...) para R$ 10.296.000,00, com base no aproveitamento parcial da reavaliação de ativos da sociedade, no valor de R$ 6.996.000,00 (...), conforme parecer técnico de avaliação de marca (...)�. 
Em resumo, do próprio histórico escriturado pela contribuinte, conclui-se que a partir da Avaliação da marca da empresa, efetuado mediante laudo técnico, houve um aproveitamento parcial da reavaliação do ativo, conforme alteração contratual efetuada na sociedade, escriturando-se um acréscimo do Capital Integralizado de R$ 6.996.000,00.
Completou ainda a autoridade fiscal que tal fato se deu dentro de procedimento mais amplo efetuado pela contribuinte, que registrou tal aumento de capital por meio de alteração contratual lavrada em 27 de setembro de 2002, registrado na JUCESP em 02/10/2002 e culminou com a alienação parcial das quotas do capital social, de acordo com alteração contratual de 30/09/2002, registrada em 03/10/2002. 
Não se vislumbra, portanto, qualquer confusão quanto ao lançamento. 
Sobre o enquadramento legal, a autoridade fiscal se referiu ao artigo 4º, da Medida Provisória n.º 1.924/99, convalidada pela Lei n.º 9.959, de 2000, assim como, conforme transcrição acima efetuada do Termo de Verificação Fiscal, aos artigos 249, inciso II, e 434, do RIR/99:
�Art. 249. Na determinação do lucro real, serão adicionados ao lucro líquido do período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 2º): 
I � (...)
II � os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros valores não incluídos na apuração do lucro líquido que, de acordo com este Decreto, devam ser computados na determinação do lucro real. 
Art. 434. A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do art. 8º da Lei nº 6.404, de 1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 35, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VI). 
§ 1º O laudo que servir de base ao registro de reavaliação de bens deve identificar os bens reavaliados pela conta em que estão escriturados e indicar as datas da aquisição e das modificações no seu custo original. 
§ 2º O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens reavaliados que a tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor realizado em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 35, § 2º). 
§ 3º Se a reavaliação não satisfizer aos requisitos deste artigo, será adicionada ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, § 1º, alínea h , e Lei nº 154, de 1947, art. 1º). 
(grifei)
Destarte, entendeu a autoridade fiscal que a contrapartida do aumento de valor da marca somente não seria computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação, devendo ser considerada no lucro real quando não satisfeita tal condição.
Nesse contexto, a partir dos fatos relatados pela autoridade fiscal, detalhados no Termo de Verificação Fiscal, e do enquadramento legal indicado, mostram-se perfeitamente identificados todos os elementos do fato jurídico tributário que deram suporte ao lançamento, não se caracterizando qualquer nulidade. 
Da preliminar de decadência do lançamento
Alega a Recorrente que o fato gerador da exigência fiscal teria se consumado em 30 de setembro de 2002, quando ocorreu a alienação de 51% das quotas da empresa, iniciando-se a partir de tal data a contagem do prazo de cinco anos a que se refere o artigo 150, § 4º, do Código Tributário Nacional. 
Como foi cientificada do lançamento somente em 22 de outubro de 2007, ter-se-ia consumada a decadência. 
Equivoca-se a contribuinte em seus argumentos.
O lançamento formalizado tem por fundamento o fato de que adições obrigatórias não foram computadas na apuração do lucro real, com origem na realização da reserva de reavaliação, que resultou em aumento do capital integralizado. 
A empresa optou pela sistemática de apuração do imposto de renda pelo Lucro Real Anual. Neste caso o período de apuração abrange todo o ano-calendário de 2002, concretizando-se o fato gerador da obrigação tributária no encerramento do ano, ou seja em 31/12/2002, quando, a partir do lucro líquido, efetuam-se as adições e exclusões previstas na legislação e apura-se o lucro real, base de cálculo do IRPJ.
Portanto, é indiferente, para efeitos fiscais, se o aumento de capital registrado em alteração contratual se deu em 27/09/2002, enquanto a alienação das quotas ocorreu em 30/09/2002. 
Enfim, a data da realização da reserva de reavaliação tem efeitos somente na determinação do ano-calendário, a partir do qual se estabelece o fato gerador da obrigação tributária, o qual, neste caso, é a data de 31 de dezembro de 2002. 
Como a Contribuinte foi cientificada do lançamento em 22 de outubro de 2007, não se há que se falar em decadência. 
Do mérito
Quanto ao mérito, por entender que a Decisão recorrida enfrentou acertadamente a matéria, adoto seus fundamentos como razão de decidir no presente voto, na forma transcrita a seguir.
De início, esclareça-se que no balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos e resultado de exercícios futuros, representa o Patrimônio Líquido. Nos termos da Lei n.º 6.404, de 1976, vigente ao tempo de ocorrência do fato gerador do lançamento formalizado, o Patrimônio Líquido é dividido em:
a) Capital Social, que representa valores recebidos pela empresa, ou por ela gerados, e que estão formalmente incorporados ao Capital;
b) Reservas de Capital, que representam valores recebidos que não transitaram por seu resultado como receitas;
c) Reservas de Reavaliação, que são as diferenças entre o valor contábil e o valor de mercado, com bases em laudos técnicos elaborados de acordo com legislação específica;
d) Reservas de Lucro, que representam os lucros obtidos pela mesma empresa, retidos com finalidade específica;
e) Lucros ou Prejuízos Acumulados, que são também resultados obtidos, mas retidos sem finalidade específica;
Destaque-se que as Reservas escrituradas, no sentido amplo do termo, são parcelas que representam a diferença entre o Patrimônio Líquido e o Capital, se positivas; correspondem a valores recebidos dos sócios ou de terceiros, que não representam aumento de capital e que não transitaram pelo Resultado como Receita (Reservas de Capital), ou representam acréscimos de valor de elementos do ativo (Reservas de Reavaliação), ou se originam de lucros não distribuídos aos proprietários (Reservas de Lucros e Lucros Acumulados). São, em suma, a explicação da diferença entre o Capital Realizado e o Patrimônio Líquido. 
Assim, as Reservas de Reavaliação, entendidas como o acréscimo derivado da diferença entre o valor contábil e o valor de mercado de determinado bem, com bases em laudos técnicos, compõem o Patrimônio Líquido. 
Conforme ensinamentos de Noé Winkler (Imposto de Renda, 2ª Edição, Editora Forense), desde o Regulamento de 1926 que as reavaliações de bens do ativo tem sido objeto de tributação, consideradas como ganhos imediatos, cuja incidência se verificava no exercício financeiro correspondente ao período-base em que ocorreram. Embora ganho potencial, o ônus do imposto fazia-se de pronto. Antevia o Fisco possíveis distorções nesse procedimento, como por exemplo, algum ato preparatório para a distribuição oculta de rendimentos.
Com o advento da Lei das Sociedades por Ações (Lei n.º 6.404, de 1976), outro clima passou a reger esses eventos. Permite-se que, mediante laudo técnico, possam ser reavaliados bens do ativo, e os aumentos verificados contabilizados como reservas de reavaliação (art. 182, § 3º, da mesma lei). Todavia, proíbe-se que tais aumentos sejam distribuídos como dividendos ou participações (art. 187, § 2º), enquanto não realizados.
A reforma da legislação do imposto de renda que acompanhou tais transformações passou a admitir, nos mesmos moldes, as reavaliações do ativo. Posteriormente, porém, o Fisco limitou tal procedimento a bens do ativo permanente, com o objetivo de evitar que sejam registrados mais-valias no ativo realizável, inclusive, quando aí classificados, contabilmente, bens imóveis. 
A reavaliação se processa contabilmente mediante débito ao bem reavaliado, em conta do Ativo, e a crédito da conta de Reserva de Reavaliação, sem trânsito pelas demonstrações financeiras (Lucros e Perdas). Esta reserva deverá indicar os bens a que corresponde, para controle de sua realização. 
No caso de reavaliação de marcas, a contabilização seria bem simples: debitar-se-ia o próprio ativo realizado pela diferença entre o valor do laudo e o constante anteriormente. O crédito deveria ser feito na conta de Reavaliação de Ativos Próprios, dentro das Reservas de Reavaliação, do Patrimônio Líquido.
Veja-se que a Lei n.º 6.404, de 1976, menciona que:
�Serão classificados como reservas de reavaliação as contrapartidas de aumentos de valor atribuídos a elementos do ativo, em virtude de novas avaliações com base em laudo, nos termos do artigo 8º, aprovado pela assembléia geral (Art. 182, § 3º). 
O ativo passa a ter um novo �custo�, que não precisa estar subdividido, mostrando o valor anterior e o acréscimo pela Reavaliação. 
Esta contrapartida do aumento de valor do ativo numa conta de Reserva deve-se ao fato de que, pelos princípios contábeis (especificamente o da Realização da Receita), não se pode incluir como lucro um ganho ainda não realizado, isto é, que não tenha sido efetivado mediante uma transação com terceiros e com isso originado dinheiro ou direito a recebê-lo. 
O fato de a empresa saber que seu ativo vale mais do que está contabilizado e que isso lhe proporcionou um lucro econômico não lhe permite registrá-lo como tal, pelo menos na forma de realizado, isto é, de �lucro em potencial�, que é o verdadeiro significado da Reserva de Reavaliação. 
Esse valor adicionado ao Patrimônio Líquido será transferido da Reserva de Reavaliação para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados, à medida e somente quando o ativo reavaliado é realizado. 
Enfim, ocorrida a realização, o montante respectivo transita pela conta de Resultados, e a seguir para a conta de Lucros ou Prejuízos Acumulados.
Portanto, no período em que ocorre a realização, é oferecido à tributação. 
Tanto que a Lei n.º 9.959, de 2000, em seu art. 4º, dispôs que a contrapartida da reavaliação de quaisquer bens da pessoa jurídica poderá compor o lucro real e a base de cálculo da CSLL somente quando ocorrer a efetiva realização do bem reavaliado: 
�Art.4º. A contrapartida da reavaliação de quaisquer bens da pessoa jurídica somente poderá ser computada em conta de resultado ou na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido quando ocorrer a efetiva realização do bem reavaliado.�
De fato, a reavaliação de bens do ativo gera o aumento de seu valor contábil e, por conseguinte, diminui o ganho de capital apurado na realização. Com o intuito de que haja a compensação contábil e fiscal, o valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro real do período-base em que a contribuinte realizar o ativo. 
A legislação incorporada ao RIR/99 desonerou da tributação a reavaliação de bens do ativo permanente (exceto investimentos avaliados pela equivalência patrimonial) e desde que feita com base em laudo técnico e creditada à Reserva da Reavaliação, sujeitando-se à tributação a reavaliação que não atendesse aos requisitos especificados nos artigos 434 do RIR/99:
Art. 434. A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do art. 8º da Lei nº 6.404, de 1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de reavaliação (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 35, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VI). 
§ 1º O laudo que servir de base ao registro de reavaliação de bens deve identificar os bens reavaliados pela conta em que estão escriturados e indicar as datas da aquisição e das modificações no seu custo original. 
§ 2º O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens reavaliados que a tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor realizado em cada período de apuração (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 35, § 2º). 
§ 3º Se a reavaliação não satisfizer aos requisitos deste artigo, será adicionada ao lucro líquido do período de apuração, para efeito de determinar o lucro real (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, § 1º, alínea h , e Lei nº 154, de 1947, art. 1º). 
Portanto, a tributação da reserva de reavaliação somente é diferida para períodos de apuração subseqüentes se o respectivo valor for escriturado em conta específica, como Reserva de Reavaliação, no Patrimônio Líquido.
Enfim, o montante resultante da reavaliação somente não será computado no lucro real enquanto mantido em conta de Reserva de Reavaliação. 
Por sua vez, se a contribuinte não escritura o montante respectivo na conta de Reserva de Reavaliação, escriturando-a diretamente na conta de Capital, a legislação determina a imediata tributação da reserva de realização capitalizada, exceto no caso de reavaliação de imóveis do ativo permanente e de patentes ou direitos de exploração de patentes, oriundos de pesquisa ou tecnologia nacionais. 
Concluindo, a incorporação diretamente ao capital do montante referente à reavaliação de bem do ativo, especificamente marca da empresa, deve ser adicionada ao Lucro Real, para fins de incidência do Imposto de Renda, pois não escriturada como Reserva de Reavaliação, no Patrimônio Líquido.
Acrescente-se que o aumento do capital, a partir da utilização de valor com origem na Avaliação da Marca da empresa, está plenamente caracterizado pelo relato da autoridade fiscal no Termo de Verificação Fiscal e cabalmente demonstrado, tanto na Alteração Contratual de fls. 36/37, como na escrituração contábil efetuada pela contribuinte.
Ressalte-se que por meio da Alteração Contratual de fls. 36/37, foi mantido o número de quotas do capital social, em número de 3.300.000,00 (três milhões e trezentas mil quotas), distribuídas igualmente entre os sócios Edison Adjuto e Maura Teresa Cabral Adjuto e, conseqüentemente, aumentou-se o valor nominal das quotas de R$ 1,00 (Um Real) para R$ 3,12 (Três Reais e doze centavos), conforme consta expressamente na cláusula terceira daquele documento. 
E conforme já esclarecido quando da apreciação das alegações de nulidade, tais fatos inserem-se dentro de um procedimento mais amplo, protagonizado pela contribuinte, o qual visava a alienação das quotas do capital social, conforme consta na �19ª Alteração, Reformulação e Consolidação do Contrato Social� da empresa, fls. 38/39:
�1. Os sócios Edison Adjuto e Maura Teresa Cabral Adjuto, detentores, conjuntamente, de 3.300.000,00 (...) quotas da SOCIEDADE, correspondentes a 100% (cem por cento) das quotas sociais, cedem e transferem, neste ato, em igual proporção, a nova sócia Tecnosistem Brasil Ltda., que ora ingressa na Sociedade, 1.683.000 ()...) quotas correspondentes a 51% (...) da integralidade das quotas da Sociedade�
Desta forma, pode-se afirmar que, possivelmente, todo o procedimento adotado e implementado pela contribuinte teve como um dos objetivos a não incidência do Imposto de Renda Pessoa Física sobre ganhos de capital, nas pessoas dos sócios, caso concretizada a alienação das quotas, os quais foram os primeiros beneficiados pela valorização da marca. 
A contribuinte argumenta ainda que a autoridade fiscal não considerou que foram alienadas somente 51% das quotas e, portanto, a base de cálculo apurada pela autoridade fiscal estaria equivocada, tendo em conta que apenas R$ 5.520.960,00 teriam sido alienados. 
Conforme já enfatizado, a adição ao lucro real implementada pela autoridade fiscal tem por fundamento a integralização ao capital do valor resultante da Avaliação da marca da empresa, valor este que não foi escriturado em Reserva de Reavaliação, no Patrimônio Líquido, providência esta que, se adotada, garantiria à contribuinte o diferimento da tributação, a teor do artigo 434, do RIR/99. 
Como ela optou pela integralização do Capital, na importância de R$ 6.996.000,00, providência esta registrada em alteração do contrato social, deveria ter oferecido à tributação integralmente tal valor, independente do percentual das quotas que seriam alienadas pelos sócios.
Portanto, considera-se correta a base de cálculo utilizada pela autoridade fiscal. 
A contribuinte argumenta também que, conforme se constata na 20ª Alteração do Contrato Social, houve a rescisão do Instrumento de Venda e Compra firmado e as quotas foram devolvidas para os sócios anteriores, ou seja, não se efetivou a cessão de quotas, nem a �realização da marca reavaliada� e, portanto, a alienação parcial das quotas não se concretizou e não há que se falar em realização de bem reavaliado, em virtude de alienação, muito menos em ausência no cômputo na determinação do lucro real das importâncias correspondentes.
Em primeiro lugar, efetuada a escrituração da integralização do capital e procedida a alteração contratual, consumou-se o fato gerador da obrigação tributária. Em conseqüência, incide a norma jurídica aplicável, a qual determina a adição ao lucro líquido da importância correspondente, para fins de apuração do lucro real no encerramento do período de apuração, base de cálculo do IRPJ.
Enfim, ocorrido o fato jurídico tributário, o qual está cabalmente demonstrado, incide a norma jurídica e tributa-se a base de cálculo dele decorrente.
Em segundo lugar, é importante transcrever, em parte, tal alteração contratual, ocorrida na data de 10 de fevereiro de 2003, fls. 375/376:
�Os sócios Tecnosistem Brasil Ltda., detentora de 1.683.000 (...) quotas da sociedade, correspondentes a 51% (...) das quotas sociais cede, transfere e devolve a título de indenização por rescisão do Instrumento Particular de Venda e Compra firmado pelos mesmos em 23.09.02, neste ato, em igual proporção, aos sócios Edison Adjuto e Maura Teresa Cabral Adjuto, a totalidade de suas quotas, retirando-se assim da sociedade, no valor de R$ 5.250.960,00 (...) pelo qual dá plena, geral, rasa e irrevogável quitação. 
(...)
Em razão das alterações supra mencionadas, decidem dar nova redação às cláusulas 2ª, 5ª e 6ª, assim como a supressão das cláusulas 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª e 12ª, do contrato social que passará a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Cláusula 5ª - O capital social é de R$ 10.296.000,00 (...), divididos em 3.300.000 (...) quotas, no valor nominal de R$ 3,12 (três reais e doze reais (sic)) cada uma, assim distribuídas entre os sócios quotistas:
EDSON ADJUTO possui 1.650.000 (...) quotas, no valor total de R$ 5.148.000,00 (...).
MAURA TERESA CABRAL ADJUTO possui 1.650.000 (...) quotas, no valor total de R$ 5.148.000,00 (...)�(grifou-se)
De plano, destaque-se que a rescisão em questão ocorreu somente em 10 de fevereiro de 2003, portanto, depois de concretizado o fato gerador da obrigação tributária, no encerramento do ano-calendário de 2002.
E, a partir da própria redação dada ao documento, constata-se que o capital social da empresa permaneceu em R$ 10.296.000,00, o mesmo valor resultante da Alteração do Contrato Social, fls. 36/37, que promoveu a integralização do capital, aumentando-o de R$ 3.300.000,00 para R$ 10.296.000,00.
Enfim, ainda que ocorrida a rescisão da alienação inicialmente contratada, depois de tal providência o capital social da contribuinte continuou a considerar a integralização efetuada, a partir do aporte cuja origem foi a avaliação de sua marca.
Dessa forma, permaneceu intacto o fato gerador da obrigação tributária. 
No tocante às questões suscitadas a respeito da constitucionalidade e/ou legalidade dos preceitos que fundamentam a exigência fiscal, notadamente no que se refere aos juros de mora e à multa de ofício, exigidos nos termos da legislação aplicável, cumpre destacar que o controle da constitucionalidade das leis não é da alçada dos órgãos administrativos.
Enquanto a norma jurídica não tem declarada a inconstitucionalidade pelos órgãos competentes do Poder Judiciário e não é expungida do sistema normativo, tem presunção de validade, vinculante para a administração pública. 
Assim, não há como acatar as ponderações da Recorrente, pois quaisquer discussões que versem sobre a constitucionalidade ou legalidade de leis validamente editadas, exorbitam da competência das autoridades administrativas.
Diante do exposto, Voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas para, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator
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A tributacdo dos valores decorrentes da reavaliacdo de bens do ativo somente
pode ser diferida quando tais montantes sao escriturados em Reserva da
Reavaliacao, devendo ser oferecido a tributagdo na medida da realizagdo do
bem. Quando utilizados para a integralizacdo do capital, o valor respectivo
deve compor o lucro real, base de calculo sobre o qual incide o IRPJ.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas e, no mérito, negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e
voto que integram o presente julgado. Ausentes os Conselheiros Carlos Peld e Moisés
Giacomelli Nunes da Silva.

(assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente.

(assinado digitalmente)
Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator.

Participaram da sess@o de julgamento os Conselheiros: Antonio Jos¢ Praga de
Souza, Carlos Pela, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Moises Giacomelli Nunes da Silva,
Leonardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Leonardo de Andrade Couto.
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Relatorio

Telemax Telecomunicagdes Ltda recorre a este Conselho contra decisdo de
primeira instancia proferida pela 4* Turma da DRJ Campinas/SP, pleiteando sua reforma, com
fulcro 1o artigo 33 do Decreto n® 70.235 de 1972 (PAF).

Por pertinente, transcrevo o relatorio da decisao recorrida (verbis):

“Trata-se do auto de infragdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Juridica-
IRPJ, cientificado a contribuinte em 22 de outubro de 2007, no valor total de RS
4.318.878,46, devido as irregularidades assim descritas no auto de infragdo, fl. 348:

“001. Adi¢oes Nao Computadas na apurag¢do do Lucro Real.
Realizacdo da Reserva de Reavaliacdo

Auséncia de computo, na determinag¢do do lucro real, da
realizagdo de reserva de reavaliagdo, decorrente da efetiva
realizacdo do bem reavaliado.

[Demonstrativo com fato gerador em 31/12/2002, valor
tributavel ou imposto (R$ 6.996.000,00) e percentual da multa
(75%)]

Enquadramento Legal: Art. 4° da Medida Provisoria n.°
1.924/99 e reedicoes, convalidadas pela Lei n.° 9.959/00.”

2. A autoridade fiscal elaborou o Termo de Verifica¢do Fiscal, fls. 343/344,
que se transcreve:

“2- Do Objeto das Verificacoes

O contribuinte foi selecionado para fiscalizagdo por apresentar aumento de
Capital social em contrapartida a uma superveniéncia ativa do Ativo Permanente,
com o aumento de R$ 6.996.000,00 da Conta Outras Imobilizacédes.

3- Das Verificagcoes Efetuadas

()

D- O contribuinte foi intimado em 07/12/2006 a apresentar documentos,
conforme exigido pelo art. 8°, da Lei n.° 6.404/1976, que justifiguem a reavaliacdo
de bens que originou o aumento do Ativo Permanente. E também apresentar copia
do contrato de alienagdo de 51% das cotas (fls. 174);

E- O contribuinte apresentou um Parecer Técnico de Avaliagdo da Marca
(fls. 177 a 197);

F- O contribuinte foi intimado em 17/04/2007 a esclarecer algumas variagoes
registradas no Balan¢o Patrimonial declarado na DIPJ 2003 e outras variagoes
registradas no Livro Razdo:

- Passivo Circulante — Linha 10 — Outras Contas — R$ 1.153.905,63;
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- No Razdo — Banco Itau — codigo 111.02.0005 — Soma dos depdsitos por
Recebimento é R$ 14.262.004,28, como depositos identificados como Outros a soma
¢ de R$ 11.016.605,85. A soma destes depositos ¢ R$ 25.278.610,13. Esclarecer a
diferenca entre o faturamento do ano — R$ 14.677.812,11 e o valor de R$
25.278.610,13 dos depositos,

- Na conta Clientes, a soma dos débitos é de RS 14.677.812,11, existe também
um débito de RS 1.985.229,26, proveniente da conta — Conta Corrente dos Socios,
esclarecer esta escrituracdo;

H — O contribuinte foi re-intimado em 20/06/2007 a esclarecer o que foi
solicitado nos itens F e G;

I — O contribuinte atendeu, em 18/09/2007, os itens acima.

J- O relatorio de Reavaliagdo apresentado tem os requisitos exigidos pela
Lei, ou seja, tem a descri¢do detalhada da avaliagdo, tem a sua identificacdo
contabil, tem uma fundamentagdo técnica e data da avaliagdo. Os profissionais que
assinaram (trés) sdo de uma empresa especializada. A questdo é que ndo é bem uma
Re-Avaliagdo e sim uma Avaliagdo, pois foi mensurada ou avaliada a marca da
empresa, criou-se a conta do Ativo Permanente — codigo 132.01.0008 — Marcas e
Patentes. Tecnicamente houve um acréscimo do Patriménio Liquido com a
integralizag¢do total do acréscimo pela Re-avaliagdo, conforme registrado na conta
do Razdo — codigo 241.01.001 — Capital Integralizado (fls. 82);

K- O aumento de capital foi efetuado através de alteragdo contratual lavrado
em 27/09/2002 e registrado na JUCESP em 02/10/2002 (fls. 36 e 37).
Posteriormente, foi efetuada uma altera¢do contratual, lavrada em 30/09/2002 e
registrada na JUCESP em 03/10/2002, alteragdo de n° 19, altera¢do esta que
registra a aliena¢do de parte das cotas da empresa (fls. 38 e 39). Esta aliena¢do
caracteriza a transferéncia dos beneficios da re-avaliagdo do Ativo Permanente, o
que incorre em langamento por falta de adi¢do ao lucro liquido, conforme previsto
nos artigos n.° 249, inciso 1l e n° 434, do RIR/99;

L — Esta altera¢do de socios esta também registrada na pagina 45 da
DIPJ/2003 (fls. 342);

M- ao questionamento da origem do débito de R$ 1.985.229,26, proveniente
da conta — Conta Corrente dos Socios, foi esclarecido que se trata de mutuo
firmado entre as partes. A operagdo esta registrada no Livro Razdo — folha 459 —
conta 215-03-001 — Conta Corrente dos socios — no dia 31/01/2002 (fls. 83, verso);

N- Ao item F, auséncia fisica de Notas Fiscais e auséncia de escritura¢do
apontadas nas Intimagoes n’ 8 e 9, foi esclarecido. Trata-se de langcamento contabil
através de integragdo entre escrita fiscal e contabil, sempre no ultimo dia do més,
ou seja, soma dos valores de algumas notas justificando a auséncia de escritura¢do
e no caso de auséncia fisica ocorreu o cancelamento das notas (fls. 308);

O — a questdo levantada nas intimagoes 8 e 9, citada no item G — Passivo
Circulante — Linha 10 — Outras Contas — R$ 1.153.905,63, foi demonstrado ser uma
liberagdo de empréstimo do Banco Safra, devidamente escriturado no Livro Razdo —
conta 214-01-0008 — més novembro/2002 (fls. 309);

P- A questdo levantada nas intimagoes 8 e 9 — citada no item G, - No Razdo —
Banco Itau — codigo 111.02.0005 — soma dos depositos por Recebimento é de RS
14.262:004,28,dccomo/>depositos identificados como QOutros, a soma ¢ de RS
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11.016.605,85. A soma destes depdsitos é R$ 25.278.610,13. Esclarecer a diferenca
entre o faturamento do ano — R$ 14.677.812,11 e o valor de R$ 25.278.610,13 dos
depositos. A diferenca registrada como outros depositos foi esclarecido por meio de
registros contabeis que se trata de Resgates de Aplica¢do — da conta razdo 111-04-
0005 — Banco Itau e Outros Valores — demonstrado em uma planilha anexa e
devidamente registrada no Livro Razado (fls. 310 a 319).

4- Do Lancamento de Oficio

Ocorreu auséncia de computo, na determinagdo do lucro real, da realizag¢do
de reavaliagdo, decorrente da efetiva realizagdo do bem reavaliado.

Houve ocorréncia de realizacdo da Reserva de Reavaliacdo de bens imoveis,
de direitos de exploragcdo de marcas e patentes e de patentes nacionais e a mais
valia respectiva foi registrada em subconta distinta.

Diante dos fatos acima relatados, estamos lavrando, nesta data, o Auto de
infragdo, mais acréscimos moratorios para cobranga do imposto apurado, do qual
faz parte integrante este Termo de Verificacdo Fiscal e todos demonstrativos nele
citados.”

3. Inconformada com a exigéncia fiscal, a contribuinte, por meio de seus
representantes legais, apresentou a impugnagdo de fls. 353/368, em 21 de novembro
de 2007, com as seguintes razoes de defesa.

3.1. Afirma que da analise do auto de infracdo extrai-se a conclusdo, ndo
muito precisa, de que a autoridade fiscal entendeu que a empresa reavaliou ou
“avaliou” sua marca, aumentou o capital social e, ao alienar parte de suas quotas,
realizou a reserva de reavaliagdo, incorrendo em infragdo por falta de adigdo ao
lucro liquido.

3.2. Requer a nulidade do langcamento, pois ndo existiria clareza na descri¢ao
dos fatos, muito menos no enquadramento legal. Acrescenta que a autoridade fiscal
baseou-se em documentos que somente espelham parte dos acontecimentos,
deixando de analisar as demais alteragdes contratuais, além de ndo buscar
esclarecimentos sobre a efetividade da alienacdo, tampouco buscando a verdade
material dos fatos, em desrespeito aos principios da ampla defesa ¢ do devido
processo legal. Utilizou-se de presuncdo para formalizar o langamento.

\

3.3. Acrescenta que enquanto o Termo de Verificacdo refere-se a “avaliacdo
da marca”, a descricdo dos fatos indica “realizagdo de reserva de reavaliacdo” e o
enquadramento legal menciona o artigo 4°, da Medida Provisoria n.° 1.924, de 1999,
convertida na Lei n.° 9.959, de 2000.

3.4. Ademais, ainda que tenha entendido que ocorreu a reavaliagdo da marca,
ndo descreveu com clareza qual foi o momento da realiza¢cdo. Conforme consta no
item “k” do termo, parece que tal momento foi o da alienacdo parcial das quotas,
com base na altera¢do contratual n.° 19, registrada na JUCESP em 03/10/2002. E
continua:

“No entanto, caso tivesse apurado mais profundamente a ocorréncia dos
fatos, concluiria que a aliena¢do ndo ocorreu e que o Instrumento Particular de
compra e venda foi rescindido, e as quotas devolvidas, conforme se comprova com a
juntada da 20° Alteragdo Contratual (Doc. 02) e da Rescisdo do Contrato de
compra e venda de quotas (Doc. 03).
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Esta evidente que os elementos de comprovagdo utilizados no auto de
infrag¢do ndo foram suficientes, o que demonstra mais uma vez a sua nulidade:

()

E mais, o unico artigo citado no enquadramento legal, conforme
anteriormente esclarecido, foi o artigo 4°, da Medida Provisoria n.° 1.924/99,
convalidado pela Lei n.° 9.959/2000, que ndo corresponde a infracdo supostamente
infringida pela Impugnante, ao passo que dispoe apenas que (...).

Assim além da defesa da Impugnante ser totalmente prejudicada, ndo foram
cumpridos os requisitos exigidos no artigo 11, do Decreto n.° 70.235/72, que
dispoe:

()
()

Desta forma, verifica-se que a presungdo foi largamente utilizada no Auto de
Infragdo, o que é repelido, conforme a jurisprudéncia pacifica abaixo descrita:

()"

3.5. Requer a decadéncia do langamento, com fundamento legal no artigo 150,
§ 4°, do Codigo Tributario Nacional, tendo em conta que o suposto fato gerador teria
ocorrido em 30/09/2002, data da alienacdo de 51% das quotas da empresa e que
foram efetuados pagamentos, além da apresentagdo das DCTF e DIPJ respectivas.
Menciona doutrina e jurisprudéncia.

3.6. Diz que ‘“no ano-calendario de 2002, mais precisamente em 26 de
setembro de 2002, fez uma avaliacdo de sua marca, sendo que em 02 de outubro de
2002, aumentou seu capital social, utilizando parcialmente a reavaliacdo desse seu
ativo.”

3.7. Afirma que a efetiva realizacdo do bem reavaliado ndo ocorreu, ja que o
proprio auto de infragdo esclarece que teria ocorrido a alienagdo parcial das quotas
da empresa e ndo de sua marca, conforme item “d” do TVF. Enfim, a marca
reavaliada ndo se realizou, tendo em conta que o que supostamente se alienou foi
parte das quotas do capital social.

3.8. Ademais, ainda que se considerasse a venda parcial das quotas como
realizacdo do bem reavaliado, a autoridade fiscal ndo considerou que foram
alienadas somente 51% das quotas. Portanto, a base de calculo apurada pela
autoridade fiscal estd equivocada, tendo em conta que apenas R$ 5.520.960,00
teriam sido alienados.

3.9. Diz que, conforme se constata na 20* Alteracdo do Contrato Social, houve
a rescisdo do Instrumento de Venda e Compra firmado e as quotas foram devolvidas
para os soOcios anteriores, ou seja, ndo se efetivou a cessdo de quotas, nem a
“realizacdo da marca reavaliada”.

3.10. Portanto, a alienacdo parcial das quotas ndo se concretizou e ndo ha que
se falar em realizacdo de bem reavaliado, em virtude de alienagdo, muito menos em
auséncia no computo na determinagdo do lucro real das importancias
correspondentes.
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3.11. Argumenta que o aumento de capital, utilizando a reserva de reavalia¢ao
de bens, também nao € suficiente para a incidéncia do Imposto de Renda. Transcreve
jurisprudéncia administrativa, fl. 364. E continua:

“Deveras, ainda que se chegasse a conclusdo de que se instaurou o ‘‘fato
gerador do IRPJ”, convém ressaltar que os bens de natureza permanente, ou seja:
“aqueles que ndo serdo objeto de deprecia¢do ou exaustdo”, devem ter um
tratamento especial, uma vez que ndo existe o beneficio da reducdo da receita.

Ou seja, a realizacdo desta receita, se efetiva, somente, na alienagdo destes
bens (o que ndo ocorreu no presente caso conforme ja devidamente detalhado no
item anterior) e ndo na utilizacdo desta reserva para aumento do capital social.

Conclui-se, portanto, pela ndo efetiva¢do do fato gerador do IRPJ, ja que
inexistente a concretizagdo do conceito de ‘renda”, por inexistir o suposto
“acréscimo patrimonial”.

3.12. Insurge-se contra a multa de oficio e os juros de mora, nos percentuais
exigidos, por entendé-los abusivos, desproporcionais, confiscatorios e incidir em
dupla penalizagdo a empresa.”

A decisdo de primeira instancia, representada no Acérdao da DRJ n°® 05-
28.365 (fls. 416-424v) de 18/03/2010, por unanimidade de votos, considerou procedente o
langamento. A decisao foi assim ementada.

“Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2002

LANCAMENTO. DESCRICAO DOS FATOS.
ENQUADRAMENTO LEGAL. NULIDADE. Descritos os fatos
que ddo fundamento ao langcamento e indicadas as normas
Jjuridicas que determinam a incidéncia do tributo, mostram-se
perfeitamente identificados todos os elementos do fato juridico
tributario que deram suporte a exigéncia fiscal, ndo se
caracterizando qualquer nulidade.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2002

RESERVA DE REAVALIACAO. INTEGRALIZACAO DE
CAPITAL. A tributacdo dos valores decorrentes da reavaliacdo
de bens do ativo somente pode ser diferida quando tais
montantes sdo escriturados em Reserva da Reavaliacdo, devendo
ser oferecido a tributag¢do na medida da realizag¢do do bem.

Quando utilizados para a integralizacdo do capital, o valor
respectivo deve compor o lucro real, base de cdlculo sobre o
qual incide o IRPJ.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2002

IRPJ. DECADENCIA. DATA DO FATO GERADOR. Na
apurac¢do” do Lucro "Real anual o fato gerador do IRPJ
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concretiza-se no encerramento do ano-calendario, ou seja, na
data de 31 de dezembro de 2002. Portanto, é a partir de tal data
que se inicia a contagem do prazo decadencial. Cientificada do
lancamento em 22 de outubro de 2007, ndo se consumou a
decadeéncia.

Assunto: Normas de Administracdo Tributdria
Ano-calendario: 2002

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. A apreciagio de
inconstitucionalidade da legislagdo tributaria ndo é de
competéncia da autoridade administrativa, mas sim exclusiva do
Pode Judiciario.”

Contra a aludida decisdo, da qual foi cientificada em 22/04/2010 (A.R. de fl.
662) a interessada interpds recurso voluntario em 19/05/2010 (fls. 665-690) onde repisa os
argumentos apresentados em sua impugnacao.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Frederico Augusto Gomes de Alencar

O recurso voluntario retne os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagao que rege o processo administrativo fiscal. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Pa argiiicao de nulidade do lancamento

Pleiteia a Recorrente, preliminarmente, a nulidade do auto de infragdo sob o
argumento de que os fatos que ensejaram a formalizagdo do langcamento ndo estariam
claramente descritos pela autoridade fiscal, e de que haveria deficiéncias no enquadramento
legal.

Com efeito, entendo descabidas as razdes da Recorrente nesse ponto.
Retornando ao Termo de Verificagdo Fiscal, transcrito no relatério, observa-se a seguinte
descricao:

“J- O relatorio de Reavalia¢do apresentado tem os requisitos exigidos pela
Lei, ou seja, tem a descri¢do detalhada da avaliagdo, tem a sua identificacdo
contabil, tem uma fundamentagdo técnica e data da avaliagdo. Os profissionais que
assinaram (trés) sdo de uma empresa especializada. A questdo é que ndo é bem
uma Re-Avaliagdo e sim uma Avaliagdo, pois foi mensurada ou avaliada a marca
da empresa, criou-se a conta do Ativo Permanente — codigo 132.01.0008 — Marcas
e Patentes. Tecnicamente houve um acréscimo do Patriménio Liquido com a
integralizacdo total do acréscimo pela Re-avaliacdo, conforme registrado na conta
do Razdo — codigo 241.01.001 — Capital Integralizado (fls. 82);

K- O aumento de capital foi efetuado através de alteracido contratual
lavrado em 27/09/2002 e registrado na JUCESP em 02/10/2002 (fls. 36 e 37).
Posteriormente, foi efetuada uma alteracio contratual, lavrada em 30/09/2002 e
registrada na JUCESP em 03/10/2002, alteragcdo de n° 19, alteracio esta que
registra a alienagdo de parte das cotas da empresa (fls. 38 e 39). Esta alienacdo
caracteriza a transferéncia dos beneficios da re-avaliacio do Ativo Permanente, o
que incorre em lancamento por falta de adicdo ao lucro liquido, conforme previsto
nos artigos n.’ 249, inciso 11 e n° 434, do RIR/99;

Por sua vez, no auto de infragdo, fl. 348, consta a seguinte descri¢do dos fatos
e enquadramento legal:

“001. Adigoes Nao Computadas na apurag¢do do Lucro Real.
Realizacdo da Reserva de Reavaliacdo

Auséncia de computo, na determinag¢do do lucro real, da
realizagdo de reserva de reavaliagdo, decorrente da efetiva
realizacdo do bem reavaliado.

[Demonstrativo com fato gerador em 31/12/2002, valor tributavel
ou imposto (R$ 6.996.000,00) e percentual da multa (75%)]
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Enquadramento Legal: Art. 4°, da Medida Provisoria n.°
1.924/99 e reedicoes, convalidadas pela Lei n.° 9.959/00.”

A partir de tais transcri¢des, verifica-se que a autoridade fiscal manifestou o
entendimento de que foi efetuado um Laudo de Avaliagdo da marca da empresa, conforme
“Parecer Técnico-Avaliacdo de Marca”, no qual consta a seguinte introdugao:

“Parecer técnico particular de avaliacdo da marca TELEMAX solicitado pela
empresa TELEMAX COMUNICACOES (...), a Comissdo Avaliadora, representada
por Antonio Esposito (...), Fernando Esposito (.,..) ¢ Paulo Antonio C. Borges (...),
com escritorio a R. Jodo Pedro Cardoso, 475 — sala 3 — Jardim Aeroporto-
SP.”(grifou-se)

Concluiu referido parecer que:

“Fica estabelecida nesta avaliacdo de marca que o valor da marca
TELEMAX no mercado é de R$ 7.000.000,00 (Sete milhdes de reais).”(grifou-se)

Diz ainda a autoridade fiscal que a autuada criou uma conta no Ativo
Permanente — codigo 132.01.008 — Marcas e Patentes e que houve um acréscimo do Patrimdnio
Liquido, com a integralizacdo do Capital, conforme registrado na conta do Razdo — cddigo
241.01.001-Capital Integralizado.

Da anélise do Livro Razao de fl. 82, verifica-se que a contribuinte escriturou
a débito da conta “132.01.0008 — Marcas e Patentes”, no més de setembro de 2002, e a crédito
da conta “241.01.0001 — Capital Integralizado” a importancia de R$ 6.996.000,00, sob o
historico de : “ViIr. Ref. a Marcas e Patentes Referente Aproveitamento Parcial da Reavalia¢do de
Ativos da sociedade Cf Alteracdao Contratual nr 198.804/02-7"

Em conseqiiéncia, a conta numero “132.01.008” passou a ter um saldo
devedor (Ativo) de R$ 6.996.000,00, enquanto a conta do Capital Integralizado passou a ter um
saldo credor (Patrimonio Liquido) de R$ 10.296.000,00.

Observe-se que, apesar de avaliada em R$ 7.000.000,00, o valor do aumento
do capital integralizado escriturado foi de R$ 6.996.000,00, conforme consta no Instrumento
Particular de Alteragao do Contrato Social de fls. 36/37, clausula terceira:

“Aumentar o capital social de R$ 3.300.000,00 (...) para RS
10.296.000,00, com base no aproveitamento parcial da
reavaliacdo de ativos da sociedade, no valor de R$ 6.996.000,00
(...), conforme parecer técnico de avaliagdo de marca (...)".

Em resumo, do proprio historico escriturado pela contribuinte, conclui-se que
a partir da Avaliagdo da marca da empresa, efetuado mediante laudo técnico, houve um
aproveitamento parcial da reavaliagdo do ativo, conforme alteracao contratual efetuada na
sociedade, escriturando-se um acréscimo do Capital Integralizado de R$ 6.996.000,00.

Completou ainda a autoridade fiscal que tal fato se deu dentro de
procedimento mais amplo efetuado pela contribuinte, que registrou tal aumento de capital por
meio de alteracao contratual lavrada em 27 de setembro de 2002, registrado na JUCESP em
02/10/2002 e culminou com a alienag@o parcial das quotas do capital social, de acordo com
alteracao contratual de 30/09/2002, registrada em 03/10/2002.
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Nao se vislumbra, portanto, qualquer confusdo quanto ao langamento.

Sobre o enquadramento legal, a autoridade fiscal se referiu ao artigo 4°, da
Medida Proviséria n.° 1.924/99, convalidada pela Lei n.° 9.959, de 2000, assim como,
conforme transcricdo acima efetuada do Termo de Verificagao Fiscal, aos artigos 249, inciso 1,
e 434, do RIR/99:

“Art. 249. Na determinacdo do lucro real, serdo adicionados ao
lucro liguido do periodo de apuragdo (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 6° § 29):

I—(.)

Il — os resultados, rendimentos, receitas e quaisquer outros
valores ndo incluidos na apuracdo do lucro liquido que, de
acordo com este Decreto, devam ser computados na
determinacdo do lucro real.

Art. 434. A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo
permanente, em virtude de nova avalia¢do baseada em laudo nos
termos do art. 8°da Lei n° 6.404, de 1976, ndo serd computada
no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de
reavaliagdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 35, e Decreto-
Lein®1.730, de 1979, art. 1°, inciso VI).

$ 1° O laudo que servir de base ao registro de reavalia¢do de
bens deve identificar os bens reavaliados pela conta em que
estdo escriturados e indicar as datas da aquisicio e das
modificag¢oes no seu custo original.

$ 29 O contribuinte devera discriminar na reserva de reavaliag¢do
os bens reavaliados que a tenham originado, em condi¢coes de
permitir a determinagdo do valor realizado em cada periodo de
apuragdo (Decreto-Lei n® 1.598, de 1977, art. 35, § 29).

§ 37 Se a reavaliagdo ndo satisfizer aos requisitos deste artigo,
serd adicionada ao lucro liquido do periodo de apuracio, para
efeito de determinar o lucro real (Decreto-Lei n® 5.844, de
1943, art. 43, § 1°, alinea h , e Lei n° 154, de 1947, art. 1°).

(grifei)

Destarte, entendeu a autoridade fiscal que a contrapartida do aumento de
valor da marca somente ndo seria computada no lucro real enquanto mantida em conta de
reserva de reavaliagdo, devendo ser considerada no lucro real quando ndo satisfeita tal
condigao.

Nesse contexto, a partir dos fatos relatados pela autoridade fiscal, detalhados
no Termo de Verificacdo Fiscal, e do enquadramento legal indicado, mostram-se perfeitamente
identificados todos os elementos do fato juridico tributdrio que deram suporte ao langamento,
ndo se caracterizando qualquer nulidade.

Da preliminar de decadéncia do lancamento
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Alega a Recorrente que o fato gerador da exigéncia fiscal teria se consumado
em 30 de setembro de 2002, quando ocorreu a alienagdo de 51% das quotas da empresa,
iniciando-se a partir de tal data a contagem do prazo de cinco anos a que se refere o artigo 150,
§ 4°, do Cddigo Tributéario Nacional.

Como foi cientificada do langamento somente em 22 de outubro de 2007, ter-
se-ia consuinada a decadéncia.

Equivoca-se a contribuinte em seus argumentos.

O lancamento formalizado tem por fundamento o fato de que adicdes
obrigatorias ndo foram computadas na apuragdo do lucro real, com origem na realizacdo da
reserva de reavaliacdo, que resultou em aumento do capital integralizado.

A empresa optou pela sistematica de apuragdo do imposto de renda pelo
Lucro Real Anual. Neste caso o periodo de apuragdo abrange todo o ano-calendario de 2002,
concretizando-se o fato gerador da obrigagdo tributdria no encerramento do ano, ou seja em
31/12/2002, quando, a partir do lucro liquido, efetuam-se as adigdes e exclusdes previstas na
legislacdo e apura-se o lucro real, base de célculo do IRPJ.

Portanto, ¢ indiferente, para efeitos fiscais, se 0 aumento de capital registrado

em alteragdo contratual se deu em 27/09/2002, enquanto a alienagdo das quotas ocorreu em
30/09/2002.

Enfim, a data da realizacdo da reserva de reavaliacdo tem efeitos somente na
determinaciao do ano-calendario, a partir do qual se estabelece o fato gerador da obrigagao
tributdria, o qual, neste caso, ¢ a data de 31 de dezembro de 2002.

Como a Contribuinte foi cientificada do lancamento em 22 de outubro de
2007, ndo se ha que se falar em decadéncia.

Do mérito

Quanto ao mérito, por entender que a Decisdo recorrida enfrentou
acertadamente a matéria, adoto seus fundamentos como razao de decidir no presente voto, na
forma transcrita a seguir.

De inicio, esclarega-se que no balanco patrimonial, a diferenca entre o valor
dos ativos e dos passivos e resultado de exercicios futuros, representa o Patrimdnio
Liquido. Nos termos da Lei n.° 6.404, de 1976, vigente ao tempo de ocorréncia do
fato gerador do langamento formalizado, o Patriménio Liquido é dividido em:

a) Capital Social, que representa valores recebidos pela empresa, ou por ela
gerados, e que estdo formalmente incorporados ao Capital;

b) Reservas de Capital, que representam valores recebidos que nédo
transitaram por seu resultado como receitas;

¢) Reservas de Reavaliacao, que sao as diferencas entre o valor contabil e
o valor de mercado, com bases em laudos técnicos elaborados de acordo com
legislacao especifica;
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d) Reservas de Lucro, que representam os lucros obtidos pela mesma
empresa, retidos com finalidade especifica;

¢) Lucros ou Prejuizos Acumulados, que sdo também resultados obtidos, mas
retidos sem finalidade especifica;

Destaque-se que as Reservas escrituradas, no sentido amplo do termo, sdo
parcelas que representam a diferenca entre o Patrimoénio Liquido e o Capital, se
positivas; correspondem a valores recebidos dos socios ou de terceiros, que ndo
representam aumento de capital e que ndo transitaram pelo Resultado como Receita
(Reservas de Capital), ou representam acréscimos de valor de elementos do ativo
(Reservas de Reavaliagdo), ou se originam de lucros ndo distribuidos aos
proprietarios (Reservas de Lucros e Lucros Acumulados). Sdo, em suma, a
explicacdo da diferenga entre o Capital Realizado ¢ o Patrimonio Liquido.

Assim, as Reservas de Reavaliagdo, entendidas como o acréscimo derivado da
diferenca entre o valor contabil ¢ o valor de mercado de determinado bem, com
bases em laudos técnicos, compdem o Patriménio Liquido.

Conforme ensinamentos de Noé Winkler (Imposto de Renda, 2* Edicao,
Editora Forense), desde o Regulamento de 1926 que as reavaliagdes de bens do ativo
tem sido objeto de tributacdo, consideradas como ganhos imediatos, cuja incidéncia
se verificava no exercicio financeiro correspondente ao periodo-base em que
ocorreram. Embora ganho potencial, o 6nus do imposto fazia-se de pronto. Antevia
o Fisco possiveis distorgdes nesse procedimento, como por exemplo, algum ato
preparatorio para a distribui¢ao oculta de rendimentos.

Com o advento da Lei das Sociedades por Ag¢oes (Lei n.° 6.404, de 1976),
outro clima passou a reger esses eventos. Permite-se que, mediante laudo técnico,
possam ser reavaliados bens do ativo, e os aumentos verificados contabilizados
como reservas de reavaliagdo (art. 182, § 3°, da mesma lei). Todavia, proibe-se que
tais aumentos sejam distribuidos como dividendos ou participagdes (art. 187, § 2°),
enquanto ndo realizados.

A reforma da legislagdo do imposto de renda que acompanhou tais
transformagdes passou a admitir, nos mesmos moldes, as reavaliagdes do ativo.
Posteriormente, porém, o Fisco limitou tal procedimento a bens do ativo
permanente, com o objetivo de evitar que sejam registrados mais-valias no ativo
realizavel, inclusive, quando ai classificados, contabilmente, bens imdveis.

A reavaliacdo se processa contabilmente mediante débito ao bem reavaliado,
em conta do Ativo, e a crédito da conta de Reserva de Reavaliagdo, sem transito
pelas demonstragdes financeiras (Lucros ¢ Perdas). Esta reserva devera indicar os
bens a que corresponde, para controle de sua realizagao.

No caso de reavaliagdo de marcas, a contabilizacdo seria bem simples:
debitar-se-ia o proprio ativo realizado pela diferenga entre o valor do laudo ¢ o
constante anteriormente. O crédito deveria ser feito na conta de Reavaliacdo de
Ativos Proprios, dentro das Reservas de Reavaliagdo, do Patriménio Liquido.

Veja-se que a Lei n.° 6.404, de 1976, menciona que:

“Serdo classificados como reservas de reavaliagdo as contrapartidas de
aumentos de valor atribuidos a elementos do ativo, em virtude de novas avaliacoes
com base em laudo, nos termos do artigo 8, aprovado pela assembléia geral (Art.
182)1§139):
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O ativo passa a ter um novo ‘“custo”, que ndo precisa estar subdividido,
mostrando o valor anterior e o acréscimo pela Reavaliacao.

Esta contrapartida do aumento de valor do ativo numa conta de Reserva deve-
se ao fato de que, pelos principios contabeis (especificamente o da Realizagdo da
Receita), ndo se pode incluir como lucro um ganho ainda nao realizado, isto €, que
ndo tenha sido efetivado mediante uma transagdo com terceiros ¢ com isso originado
dinheiro ou direito a recebé-lo.

O fato de a empresa saber que seu ativo vale mais do que esta contabilizado e
que isso lhe proporcionou um lucro econémico nao lhe permite registra-lo como tal,
pelo menos na forma de realizado, isto ¢, de “lucro em potencial”, que é o
verdadeiro significado da Reserva de Reavaliagdo.

Esse valor adicionado ao Patrimdnio Liquido sera transferido da Reserva de
Reavaliacdo para a conta de Lucros ou Prejuizos Acumulados, 8 medida e somente
quando o ativo reavaliado ¢ realizado.

Enfim, ocorrida a realizagdo, o montante respectivo transita pela conta de
Resultados, e a seguir para a conta de Lucros ou Prejuizos Acumulados.

Portanto, no periodo em que ocorre a realizagdo, é oferecido a tributagéo.

Tanto que a Lei n.° 9.959, de 2000, em seu art. 4°, dispds que a contrapartida
da reavaliacdo de quaisquer bens da pessoa juridica podera compor o lucro real e a
base de calculo da CSLL somente quando ocorrer a efetiva realizagdo do bem
reavaliado:

“Art.4°. A contrapartida da reavalia¢do de quaisquer bens da pessoa juridica
somente poderd ser computada em conta de resultado ou na determinagdo do lucro
real e da base de calculo da contribuicdo social sobre o lucro liquido quando
ocorrer a efetiva realizagdo do bem reavaliado.”

De fato, a reavaliagdo de bens do ativo gera o aumento de seu valor contabil e,
por conseguinte, diminui o ganho de capital apurado na realizagdo. Com o intuito de
que haja a compensagdo contabil e fiscal, o valor da reserva devera ser computado
na determinac¢do do lucro real do periodo-base em que a contribuinte realizar o ativo.

A legislagdo incorporada ao RIR/99 desonerou da tributacdo a reavaliagdo de
bens do ativo permanente (exceto investimentos avaliados pela equivaléncia
patrimonial) e desde que feita com base em laudo técnico e creditada a Reserva da
Reavaliacdo, sujeitando-se a tributacdo a reavaliagdo que ndo atendesse aos
requisitos especificados nos artigos 434 do RIR/99:

Art. 434. A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente,
em virtude de nova avaliacdo baseada em laudo nos termos do art. 8° da Lei n°
0.404, de 1976, ndo serda computada no lucro real enquanto mantida em conta de
reserva de reavaliacdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 35, e Decreto-Lei n°
1.730, de 1979, art. 1°, inciso VI).

$ 1° O laudo que servir de base ao registro de reavaliagdo de bens deve
identificar os bens reavaliados pela conta em que estdo escriturados e indicar as
datas da aquisi¢do e das modificacoes no seu custo original.

$ 29 O contribuinte devera discriminar na reserva de reavaliacdo os bens
reavaliados que a tenham originado, em condi¢oes de permitir a determinag¢do do
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valor realizado em cada periodo de apuragdo (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art.
35,8 29.

§ 3° Se a reavaliacdo ndo satisfizer aos requisitos deste artigo, serd
adicionada ao lucro liquido do periodo de apuracdo, para efeito de determinar o
lucro real (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 43, § 1°, alinea h , e Lei n° 154, de
1947, art. 1°).

Portanto, a tributagdo da reserva de reavaliagdo somente ¢ diferida para
periodos de apuracdo subseqlientes se o respectivo valor for escriturado em conta
especifica, como Reserva de Reavaliacdo, no Patrimo6nio Liquido.

Enfim, o montante resultante da reavaliacdo somente ndo sera computado no
lucro real enquanto mantido em conta de Reserva de Reavaliagdo.

Por sua vez, se a contribuinte ndo escritura o montante respectivo na conta de
Reserva de Reavaliagdo, escriturando-a diretamente na conta de Capital, a legislagdo
determina a imediata tributacdo da reserva de realizacao capitalizada, exceto no caso
de reavaliagdio de imoveis do ativo permanente e de patentes ou direitos de
exploragdo de patentes, oriundos de pesquisa ou tecnologia nacionais.

Concluindo, a incorporagdo diretamente ao capital do montante referente a
reavaliagdo de bem do ativo, especificamente marca da empresa, deve ser adicionada
ao Lucro Real, para fins de incidéncia do Imposto de Renda, pois ndo escriturada
como Reserva de Reavaliagdo, no Patriménio Liquido.

Acrescente-se que o aumento do capital, a partir da utilizagdo de valor com
origem na Avaliagdo da Marca da empresa, estd plenamente caracterizado pelo
relato da autoridade fiscal no Termo de Verificacdo Fiscal e cabalmente
demonstrado, tanto na Alteracdo Contratual de fls. 36/37, como na escrituracdo
contabil efetuada pela contribuinte.

Ressalte-se que por meio da Alteragcdo Contratual de fls. 36/37, foi mantido o
nimero de quotas do capital social, em nimero de 3.300.000,00 (trés milhoes e
trezentas mil quotas), distribuidas igualmente entre os soécios Edison Adjuto e Maura
Teresa Cabral Adjuto e, conseqiientemente, aumentou-se o valor nominal das quotas
de R$ 1,00 (Um Real) para RS 3,12 (Trés Reais e doze centavos), conforme consta
expressamente na clausula terceira daquele documento.

E conforme ja esclarecido quando da apreciagdo das alegagdes de nulidade,
tais fatos inserem-se dentro de um procedimento mais amplo, protagonizado pela
contribuinte, o qual visava a alienagdo das quotas do capital social, conforme consta
na “19* Alteragdo, Reformulagdo ¢ Consolidagdo do Contrato Social” da empresa,
fls. 38/39:

“1. Os socios Edison Adjuto e Maura Teresa Cabral Adjuto, detentores,
conjuntamente, de 3.300.000,00 (...) quotas da SOCIEDADE, correspondentes a
100% (cem por cento) das quotas sociais, cedem e transferem, neste ato, em igual
proporg¢do, a nova socia Tecnosistem Brasil Ltda., que ora ingressa na Sociedade,
1.683.000 ()...) quotas correspondentes a 51% (...) da integralidade das quotas da
Sociedade”

Desta forma, pode-se afirmar que, possivelmente, todo o procedimento
adotado e implementado pela contribuinte teve como um dos objetivos a ndo
incidéncia do Imposto de Renda Pessoa Fisica sobre ganhos de capital, nas pessoas
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dos sécios, caso concretizada a aliena¢do das quotas, os quais foram os primeiros
beneficiados pela valorizagdo da marca.

A contribuinte argumenta ainda que a autoridade fiscal ndo considerou que
foram alienadas somente 51% das quotas e, portanto, a base de calculo apurada pela
autoridade fiscal estaria equivocada, tendo em conta que apenas R$ 5.520.960,00
teriam sido alienados.

Conforme ja enfatizado, a adi¢ao ao lucro real implementada pela autoridade
fiscal tem por fundamento a integralizacdo ao capital do valor resultante da
Avalia¢do da marca da empresa, valor este que nao foi escriturado em Reserva de
Reavaliagdo, no Patriménio Liquido, providéncia esta que, se adotada, garantiria a
contribuinte o diferimento da tributagdo, a teor do artigo 434, do RIR/99.

Como ela optou pela integralizagdo do Capital, na importdncia de RS$
6.996.000,00, providéncia esta registrada em alteragao do contrato social, deveria ter
oferecido a tributacdo integralmente tal valor, independente do percentual das quotas
que seriam alienadas pelos socios.

Portanto, considera-se correta a base de calculo utilizada pela autoridade
fiscal.

A contribuinte argumenta também que, conforme se constata na 20* Alteragio
do Contrato Social, houve a rescisdo do Instrumento de Venda e Compra firmado e
as quotas foram devolvidas para os socios anteriores, ou seja, ndo se efetivou a
cessdo de quotas, nem a “realiza¢do da marca reavaliada” e, portanto, a alienagdo
parcial das quotas ndo se concretizou e ndo ha que se falar em realizagdo de bem
reavaliado, em virtude de alienagdo, muito menos em aus€ncia no computo na
determinagdo do lucro real das importancias correspondentes.

Em primeiro lugar, efetuada a escrituragdo da integralizagdo do capital e
procedida a alterag@o contratual, consumou-se o fato gerador da obrigagao tributéria.
Em conseqiiéncia, incide a norma juridica aplicavel, a qual determina a adi¢do ao
lucro liquido da importancia correspondente, para fins de apuragdo do lucro real no
encerramento do periodo de apuragdo, base de calculo do IRPJ.

Enfim, ocorrido o fato juridico tributario, o qual estd cabalmente
demonstrado, incide a norma juridica e tributa-se a base de céalculo dele decorrente.

Em segundo lugar, é importante transcrever, em parte, tal alteragdo contratual,
ocorrida na data de 10 de fevereiro de 2003, fls. 375/376:

“Os socios Tecnosistem Brasil Ltda., detentora de 1.683.000 (...) quotas da
sociedade, correspondentes a 51% (...) das quotas sociais cede, transfere e devolve
a titulo de indeniza¢do por rescisao do Instrumento Particular de Venda e Compra
firmado pelos mesmos em 23.09.02, neste ato, em igual propor¢do, aos socios
Edison Adjuto e Maura Teresa Cabral Adjuto, a totalidade de suas quotas,
retirando-se assim da sociedade, no valor de R$ 5.250.960,00 (...) pelo qual da
plena, geral, rasa e irrevogavel quitagao.

()

Em razdo das alteragoes supra mencionadas, decidem dar nova redagdo as
clausulas 2° 5% e 6° assim como a supressdo das clausulas 7° 8% 94 10° 11%¢e 12°,
do contrato social que passard a vigorar com a seguinte redagdo:

()



Processo n° 10805.002234/2007-64 S1-C4T2
Acorddo n.° 1402-001.315 F1. 710

Clausula 5 - O capital social é de RS 10.296.000,00 (...), divididos em
3.300.000 (...) quotas, no valor nominal de RS 3,12 (trés reais e doze reais (sic))
cada uma, assim distribuidas entre os sécios quotistas:

EDSON ADJUTO possui 1.650.000 (...) quotas, no valor total de R$
5.148.000,00 (...).

MAURA TERESA CABRAL ADJUTO possui 1.650.000 (...) quotas, no
valor total de R$ 5.148.000,00 (...)”(grifou-se)

De plano, destaque-se que a rescisdo em questdo ocorreu somente em 10 de
fevereiro de 2003, portanto, depois de concretizado o fato gerador da obrigagdo
tributaria, no encerramento do ano-calendario de 2002.

E, a partir da propria redagdo dada ao documento, constata-se que o capital
social da empresa permaneceu em R$ 10.296.000,00, o mesmo valor resultante da
Alteragdo do Contrato Social, fls. 36/37, que promoveu a integralizagdo do capital,
aumentando-o de R$ 3.300.000,00 para R$ 10.296.000,00.

Enfim, ainda que ocorrida a rescisdao da alienagdo inicialmente contratada,
depois de tal providéncia o capital social da contribuinte continuou a considerar a
integralizacao efetuada, a partir do aporte cuja origem foi a avaliacdo de sua marca.

Dessa forma, permaneceu intacto o fato gerador da obrigagdo tributaria.

No tocante as questdes suscitadas a respeito da constitucionalidade e/ou
legalidade dos preceitos que fundamentam a exigéncia fiscal, notadamente no que se
refere aos juros de mora e a multa de oficio, exigidos nos termos da legislagdo
aplicavel, cumpre destacar que o controle da constitucionalidade das leis ndo ¢ da
algada dos 6rgdos administrativos.

Enquanto a norma juridica ndo tem declarada a inconstitucionalidade pelos
orgdos competentes do Poder Judiciario € ndo é expungida do sistema normativo,
tem presuncdo de validade, vinculante para a administragdo publica.

Assim, ndo ha como acatar as ponderagdes da Recorrente, pois quaisquer
discussdes que versem sobre a constitucionalidade ou legalidade de leis validamente
editadas, exorbitam da competéncia das autoridades administrativas.

Diante do exposto, Voto no sentido de rejeitar as preliminares suscitadas
para, no mérito, negar provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)

Frederico Augusto Gomes de Alencar - Relator



